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NOVO RELATÓRIO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

 
 

LOTE 05: Elaboração de projeto de arquitetura e engenharia e execução de obra de construção de coberturas de 
quadras poliesportivas nas unidades escolares da GRE’s Cabula / Pirajá. 

 
1. DADOS GERAIS 
 
1.1 Modalidade: CONCORRÊNCIA Nº 004/2022 
 
1.2 Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração de projeto de arquitetura e engenharia e execução 
de obra de construção de coberturas de quadras poliesportivas nas unidades escolares da Secretaria Municipal da 
Educação – SMED, conforme especificado no projeto básico e seus anexos. 
 
1.3 Processo nº: 70771/2022 
1.3.1 Processo Apenso nº 198649/2022 – Lote 05 
 
1.4 Data de Abertura das Propostas de Preços: 12/12/2022 às 09h30min 
1.4.1 Data de Abertura dos Envelopes B – Habilitação: 10/05/2023 às 09h38m 
 
2. LICITANTES PARTICIPANTES: 
 
1. PJ CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA 
2. CONSTRUTORA KAZZA EIRELI  
3. ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI  
4. INO9VARE ENGENHARIA LTDA  
5. CONSÓRCIO METRO ANGRA 
6. CONSÓRCIO EBISA-CHASTINET 
7. CONSÓRCIO ESCOLAS ART-JCA  
8. CONSÓRCIO EMPRENGE/TRIUNFO  
9. CONSÓRCIO NOVA SALVADOR (G3/GBM)  
10. CONSÓRCIO CONTRUTOR PÓRTICO - UFC 
 
3. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO/DO PRAZO RECURSAL 
 
O Resultado do Julgamento de Habilitação para o Lote 05 foi divulgado no DOM nº 8550, fls. 09 de 05/06/2023, DOU 
nº 107, fls. 195 e Jornal Correio da Bahia, fls. 26, ambos de 06/06/2023, de acordo com o Relatório de Julgamento de 
Habilitação do referido lote, o qual se encontra acostado às fls. 1627-1634 dos autos, concedendo-se ainda o prazo 
para interposição de recurso dessa fase, o qual expirou em 15/06/2023, sendo disponibilizado o Relatório de 
Julgamento de Habilitação do referido lote no site oficial da PMS, www.compras.salvador.ba.gov.br, conforme 
documento acostado aos autos, que decidiu, com base na análise realizada e no parecer técnico da DIRE,  enquanto 
unidade técnica competente institucionalmente constituída nesta SMED, para atuar sobre assuntos de expertise 
técnica referentes à área de engenharia, bem como na análise desta Comissão, de acordo com as condições fixadas 
no edital e seus anexos, o que segue: 
 
LOTE 05: Elaboração de projeto de arquitetura e engenharia e execução de obra de construção de coberturas de 
quadras poliesportivas nas unidades escolares da GRE’s Cabula / Pirajá. 
 
- Declarar “HABILITADO” o licitante CONSÓRCIO ART-JCA por ter cumprido os requisitos editalícios quanto à 
documentação para habilitação. 
66 
- Declarar “INABILITADOS” os licitantes: 
  CONSTRUTORA KAZZA EIRELI 
  INO9VARE ENGENHARIA LTDA. 
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- DECLARAR VENCEDOR do certame, o licitante então classificado em 1º lugar, CONSÓRCIO ART-JCA, com proposta no 
valor total de R$ 9.431.081,97 (nove milhões, quatrocentos e trinta e um mil, oitenta e um reais e noventa e sete 
centavos). 
 
4.  DOS RECURSOS INTERPOSTOS NA FASE DE HABILITAÇÃO/DA DIVULGAÇÃO/DO ENCAMINHAMENTO AO SETOR 
COMPETENTE/DO PARECER/DO JULGAMENTO/DA PUBLICAÇÃO. 
 
4.1 Dos Recursos Interpostos 
Os licitantes CONSTRUTORA KAZZA EIRELI e INO9VARE ENGENHARIA LTDA, apresentaram tempestivamente, Recursos 
Administrativos para o Lote 05, os quais se encontram acostados, respectivamente, às fls. 1663-1696 e 1697-1734 dos 
autos.  
 
4.2 Da Divulgação 
 
Em cumprimento as formalidades legais, registra-se que foi informado aos demais licitantes, após a expiração do 
prazo para interposição de recurso, nos termos do §3º do Art. 109 da Lei nº 8.666/93, através do Diário Oficial do 
Município – DOM nº 8.539 de 17 a 19/06/2023, fls. 21 e Jornal Correio da Bahia, fls. 04, de 20/06/2023, a existência 
de trâmite dos Recursos Administrativos interpostos conforme comprovam os documentos acostados às fls. 1735-
1736 dos autos.  
 

Após a concessão do prazo para apresentação das contrarrazões, que expirou em 27/06/2023, nenhum licitante 
apresentou manifestação acerca do Recurso apresentado. 
 

4.3 Do Encaminhamento à DIRE/Do Parecer 
 
Em 29/06/2023, os autos contendo os recursos administrativos foram encaminhados ao setor técnico competente, 
DIRE/SMED, para fins de emissão de parecer técnico, por se tratar de questões eminentemente técnicas, tendo aquela 
diretoria se manifestado através do seu diretor, conforme documentos acostados às fls. 1746-1747, emitindo ainda 
novo relatório de julgamento de habilitação da qualificação técnica (fls. 1741-1745) dos autos, os quais seguem abaixo 
transcritos: 
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4.4 Do Julgamento dos Recursos 
 
Analisados os recursos dos licitantes CONSTRUTORA KAZZA EIRELI e INO9VARE ENGENHARIA LTDA e com base no 
parecer técnico da DIRE/SMED, enquanto unidade técnica competente institucionalmente da SMED para atuar sobre 
assuntos de expertise técnica referentes à área de engenharia, a COPEL decidiu pela PROCEDÊNCIA destes, conforme 
Julgamento dos Recursos acostados às fls. 1749-1771 dos autos, reconsiderando a decisão em que inabilitou as 
referidas licitantes, para, no mérito, declará-las HABILITADAS no LOTE 05 do presente certame, passando-se à nova 
ordem de classificação a seguir: 
 

LICITANTES 
ORDEM DE    

CLASSIFICAÇÃO 
VALOR DA 

PROPOSTA (R$) 

CONSTRUTORA KAZZA EIRELI 1ª 8.847.302,13 

CONSÓRCIO ESCOLAS ART-JCA 2ª 9.431.081,97 

INO9VARE ENGENHARIA LTDA 3ª 9.491.781,38 

CONSÓRCIO EBISA-CHASTINET 4º 9.560.047,43 

CONSÓRCIO EMPRENGE/TRIUNFO 5ª 10.027.986,29 

 
5. DO ENCAMINHAMENTO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS À AUTORIDADE SUPERIOR 
 
Em, 28/07/2023 os autos foram encaminhados à Autoridade Superior para deliberação acerca do Julgamento dos 
recursos, tendo retornado em 04/08/2023, homologando a decisão da COPEL, conforme fls. 1773 dos autos. 
 
6. DA DECISÃO DA COMISSÃO SETORIAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO/DA PUBLICAÇÃO 
 
De tudo o quanto exposto, o Presidente e demais membros da COPEL, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, Lei 
Municipal nº 8.421/2013, art. 63, Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações pertinentes e constantes do 
edital, bem como, com base no parecer técnico do setor competente, DIRE/SMED e na análise desta Comissão, 
condições fixadas no edital e seus anexos, DECIDEM: 
 
5.1 MANTER “HABILITADO” o licitante CONSÓRCIO ART-JCA por ter cumprido os requisitos editalícios quanto à 
documentação para habilitação. 
 
5.2 Declarar “HABILITADOS” os licitantes: 
- CONSTRUTORA KAZZA EIRELI e INO9VARE ENGENHARIA LTDA por terem cumprido os requisitos editalícios quanto à 
documentação para habilitação. 
 
5.3 DECLARAR VENCEDOR do certame, o licitante classificado em 1º lugar, CONSTRUTORA KAZZA EIRELI, com 
proposta no valor total de R$ 8.847.302,13 (oito milhões, oitocentos e quarenta e sete mil, trezentos e dois reais e 
treze centavos). 
 
6. DA DIVULGAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS E DO NOVO RESULTADO DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
COM A DECLARAÇÃO DO NOVO VENCEDOR 
 
O resultado do julgamento dos recursos e o novo resultado do julgamento da habilitação com a declaração do então 
vencedor será encaminhado para publicação nos meios de comunicação. Importante ressaltar que o prazo para a 
interposição de recursos da fase de habilitação expirou em 15/06/2023 e os recursos apreciados foram aqueles 
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apresentados apenas pelos licitantes retromencionados. Portanto, depreende-se pela anuência dos demais 
participantes, não cabendo, dessa forma, concessão de novo prazo recursal.  
 
Isto posto, proceder-se à divulgação do julgamento dos recursos e deste novo relatório no sítio eletrônico oficial da 
PMS www.compras.salvador.ba.gov.br, para a devida validade e eficácia dos atos. 
 
 
Em, 07 de agosto de 2023. 
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Portaria nº 056/2023 
 
 
 

Albino Gonçalves dos Santos Filho 
PRESIDENTE INTERINO DA COMISSÃO 

 
 

Jussara Couto Morais                                                                                                                                Williana Morais da Silva 
MEMBRO                                                                                                                                                           MEMBRO 

 
Iana Brito Melo 

MEMBRO 

http://www.compras.salvador.ba.gov.br/

